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Ementa: INSTITUI A POLÍTICA DE
INCENTIVO À BIOCONSTRUÇÃO NO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de PROJETO DE LEI do Ilmo. Vereador Maurinho Branco, que institui a política de incentivo à

Bioconstrução no Município de Petrópolis. Inicialmente, cumpre esclarecer as competências da Comissão

de Constituição, Justiça e Redação, conforme disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

               Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

               I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

                         a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos,
emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas                      Comissões, para efeito
de admissibilidade e tramitação;

               b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

               c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta,
pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão                          ou em razão de recurso
previsto neste Regimento;

               d) exercício dos poderes municipais;

                          e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;

               f) desapropriações;

               g) transferência temporária de sede do Governo;

               h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos §§§
3º, 4º e 5º do art. 115;

               i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.
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Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

O autor justifica que a arquitetura bioclimática e a bioconstrução são alternativas sustentáveis para a

redução do déficit habitacional. Além de proporcionarem ambientes com conforto térmico e acústico, as

bioconstruções provocam um impacto ambiental menor que as construções tradicionais.

 

Tais métodos buscam efetivar tecnologias de impacto ambiental reduzido nas construções, por meio de

técnicas de arquitetura adequadas ao clima e em convergência com padrões de eficiência energética, o

tratamento adequado de resíduos e o uso de matérias-primas locais. Dessa forma, os processos causam

menos impacto ambiental desde a escolha dos materiais,  implantação do projeto, construção e o uso do

espaço pronto, além de facilitarem a construção de moradias.

 

Ressalto que a Constituição Federal de 1988 previu o direito ao meio ambiente. Assim, o Art. 225

estabelece que todos têm direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do

povo e essencial à sadia qualidade de vida, estando o Poder Público e a coletividade obrigados a defendê-

lo e preservá-lo para as atuais e futuras gerações.

Para tal, foram previstas algumas obrigações do Poder Público, no parágrafo primeiro do citado artigo:

               Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente   ecologicamente equilibrado, bem de uso comum
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao                                     Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

               § 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

               I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das
espécies e ecossistemas;        

                         II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as
entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material                                     genético;        

               III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a
serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão                         permitidas somente
através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem
sua proteção;        

               IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de
significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de                         impacto ambiental, a que se
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dará publicidade;        

               V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias
que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio                         ambiente;        

               VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública
para a preservação do meio ambiente;

               VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco
sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou                            submetam os animais a
crueldade.        

Destarte, não vislumbro inconstitucionalidade na presente propositura.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente), manifesta-

se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 
 Sala das Comissões em  19 de Agosto de 2021

   

__________

GIL MAGNO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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